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O ANTEPROJETO DA NOVA' CLT E O FGTS •. 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

O trabalho solicitado à Comissão Interministerial en
carregada de propor uma atualização d� Consolidação das Leis do Tra 

balho - CLT (l) , não incluía a determinação de uma ·reavaliação e re
visão das leis e normas que regem as relações entre capital e traba 

lho no Brasil. Tratava-se, mais-simplesmente, de "reagrupar", "re
consol idar" em um Único documento, as determinações que nos Últimos_. 
anos foram sendo incorporadas à legislação trabalhista vigente. 

A tarefa não pressupunha o acionamento de imaginação 

criadora, no sentido de serem feitas proposições originais e muito 
menos, o envol vime_nto de todos os interessados. Antes, exigia a P!!. 
ciência e o talento de artesãos que, com precauções e cuidados, de

veriam "montar", "costU:r.ar", _em· uma nova colcha, os retalhos que o 
tempo e a legislação em cima de fatos sociais concretos foram acu
mulando. 

Assim, nao causa surpresa observar no produto final 

oferecido alguns dos mesmos vícios já presentes na legislação tra
·.balhista desde ·que surgiu, na forma de CLT, pela primeira vez •• em

1943 <2 >. Por isso, quando em sua parte introdutória, os autores de.:!
sa nova consolidação de leis do trabalho afirmam que·" ....• ( a CLT) 

(1) O Anteprojeto da nova CDnsolidação das Leis do Trabalho foi f:ruto do· traba
lho de uma Cbmissão Intenninisterial, para este fim oonstituída (Portaria n9
542, de 19 de setembro de 1975 dos Ministros da Justiça e do Trabalho), e

foi publicado no o.o.o� de 2 de maio de 1979.

(2) 1!: de domínio público, e já aerronstrado por vários estudiosos, que a legis- •
lação trabalhista autorgada ao País pelo Estado Novo (Governo Vargas) e,
que.até hoje mantém-se corro parârretro fundarrental das regras que regulam as
relações ae'produção, foi inspirada na .. Carta �l Lavoro", c:anfeccionada, e,2.
ta, pelo faciSllO italiano·pré-segunda guerra.mundial.

' 
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constitue um patrimônio jurídico que cumpre preservar ..... " abrem 
ao debate a questão mais.ampla e fundamental de se eleger, ou sele 
cionar, o que deve ser preseFvado. 

De saída, contudo, sobressaí a questão, já levantada 
das origens da nossa legislação trabalhista. Nesse sentido, a 

atual conjuntura poli tica e social pressupõe que, de modo firme e se 
guro, os mecanismos e instrumentos autoritários e anti-democráticos 
sejam devidamente afastados, no cumprimento de um novo pacto�social 
de caráter mais democrático .. Consequentemente, no âmbito da ques
tão em foco, seria não apenas desejável, mas necessário, que a nova 

Consolidação das Leis de Trabalho, em definitivo, deix asse de ser e� 
pressão unívoca dos interesses de uma classe social e, se transfi
gurasse em um instrumental que, efetivamente pudesse regular as re-.· 

lações entre o capital e o trabalho, sem que os interesses de quai� 
quer das partes pudessem ficar sobredimensionados. 

Cumpre, necessariamente, analisar e avaliar a propo�
ta da CLT em termos das funções que deve desempenhar na sociedade 
brasileira atual e futura. Deve constituir-se em um mecanismo que, 
de fato, garanta a cada individuo o direito ao trabalho, inclusive 
com a previsão das garantias mais fundamentais, como recomendam os. 
diversos estatutos· internacionais dos quais o·Brasil é também sign� • 
tário (desde a Declaração Universal dos Direitos da Pessoa Humana, 
até as convenções retificadas por nosso Pais nos foros da OIT.e da 
UNESCO). 

Os possíveis erros e acertos qcte a CLT em vigor con

tém apenas devem servir de guias, de alertas, no sentido de não pos 
sibilitar a repetição dos primeiros e de preservar os segundos, in

clusive cuidando para que estes não·se transformem em entraves ao 

longo do tempo. f importante a manutenção de espírito aberto e de 
permanente preocupaçãó com as mudanças sociais, que numa sociedade 
em desenvolvimento como a nossa, ocorrem com velocidade e· exigem con!! 
tantes aperfeiçoamentos. Tal não significa, contudo, que se deva 

tllegislar causuisticamente". Esse procedimento que tem sido.relati 
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vamente constante na nossa história, deve ser definitivamente afa£ 
tado. Se trata agora de propor que em momentos de inflexão conjun
tural haja flexibilidade suficiente para não tornar eternas regras 
que se tornaram obsoletas. De constante e permanente deve ser con
quistado e preservado o caráter democrático da CLT, com ênfase à dis 
siminação de mecanismos que garantam o equilíbrio entre as forças 
sociais expressas pelo capital e pelo trabalho

Como ainda se trata simplesmente da "atualização” da 
legislação vigente e não da "substituição" que o avanço das força" 
produtivas está a exigir, de saída se garante a permanência do espí 
rito autoritário que, originalmente a inspirou e, que ao longo do 
tempo, tem alijado dos benefícios do crescimento econômico a maio
ria da população (desvalorização dos.salários, alta rotatividade da 
mão-de-obra, instabilidade econômica, acesso diferenciado aos bens 
e serviços que a sociedade produz, prevalescência de elevados ní
veis de miséria, etc...). Esta situação tem que ser alterada e na
da é mais significativo do que incorporar as aspirações de maior par 
ticipação econômica, política e social da população, na elaboração 
de uma nova CLT.

(1) Tem sido proposto por representantes sindicais, juristas e empresários que^a 
CLT, seja substituída por um "Código do Trabalho", que apenas trace os parâ
metros gerais das relações entre empregados e empregadores. As questões es
pecíficas seriam encaminhadas e resolvidas ã nível de negociações coletivas, 
de caráter bi ou tri-lateral. Nesse caso, a Justiça do Trabalho teria que 

. ser aperfeiçoada de modo a que lhe fosse garantida maior autonomia e capaci
dade normativa.
Os que se antepõem a esse tipo de solução argumentam com as disparidades re
gionais e setoriais, dos trabalhadores. As categorias menos organizadas, se
riam prejudicadas nas negociações, se ê que chegassem à elas.
Os defensores do estabelecimento de um "Código do Trabalho" acreditam, oontu 
do, que a conscientização e decorrente organização dos trabalhadores, seriam 
apressadas, pois a expectativa de proteção, seria substituída pela necessi
dade da conquista de direitos.
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Os diversos depoimentos de líderes sindicaisapon
tam a necessidade dos trabalhadores serem ouvidos e terem suas pro
postas um encaminhamento correto, sobretudo no que diz respeito a 
aspectos da CLT que tratam da política salarial, do estatuto da in
denização e da estabilidade, do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço), da organização sindical, etc.

Nessa medida, constitui um ponto importante o questio 
namento da composição da própria Comissão Interministerial encarre
gada da formulação ora em debate, jã que não foram ã ela agregados 
os elementos representativos do "fator trabalho". Não se trata de 
questionar, muito menos negar, os méritos pessoais e profissionais 
dos seus integrantes. Trata-se, mais uma vez, de reconhecer que o 
trabalho realizado readiquire ocarater.de instrumento paternalísti 
ca e autoritariamente outorgado pelo Estado às classes trabalhado
ras.

Os pedidos de sugestões que a Comissão formulou aos 
diversos setores sociais e a ponderável número de respostas recebidas 
não são suficientes, per-si, para caracterizar uma maior abertura 
na montagem desse anteprojeto da nova CLT, mesmo porque existem di
ferenças substanciais entre meramente "sugerir" e, realmente, "deci 
dir". 0 debate aberto sobre o tema torna-se, portanto, sumamente re 
levante ao aperfeiçoamento da CLT. Apenas na medida em que todos os 
interessados dela tomarem real e efetivo conhecimento e, com base 
na praxis testada no dia a dia, fizerem sugestões e forem capazes 
de interferirem no resultado final, - ela podferã ser aperfeiçoada , 
mudar qualitativamente e refletir o nível de maturidade das relações 
de produção no País.

(1) Todas as questões relavantes à legislação trabalhista vêm sendo enfocadas e 
discutidas por líderes sindicais e trabalhadores em geral, especialmente, a 
partir das greves dos operários metalúrgicos do ABCD, que eclodiram em maio 
de 1978.

ocarater.de
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A nosso ver, cabe, com relação ao Anteprojeto da nova 
CLT, em discussão, dois níveis de considerações, que de qualquer 
forma são interdependentes:*

a) um de caráter técnico-jurídico, que ao nível das 
formulações apresentadas, aponte as possíveis in
correções e/ou incoerências e, em decorrência, for 
mule sugestões concretas, para imediata incorpora
ção ao texto;

b) outra; de caráter político e social, que aponte os 
seus possíveis avanços e/ou retrocesssos e, contri 
bua para a formulação de novas diretrizes.

Ainda mais, respeitando as jurisprudências firmadas em 
situações concretas, não previstas no texto da CLT em vigor e, prin 
cipalmente, respeitando as manifestações expressas repetidamente 
através de canais reconhecidamente competentes ou não, no sentido 
de sua modernização, a nova CLT deve existir como uma forma de ex
pressar, de modo organizado, os usos, os costumes e as necessida
des da sociedade a que se refere.
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2. O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, tem 
existência relativamente recente, resultado que foi da lei n9 107, 
de 13 de setembro de 1966, e das alterações nela acrescidas pelo 
decreto-lei nQ 20, de 14 de setembro de 1966 ^. Seus objetivos 

explícitos falavam em assegurar aos empregados o recebimento da in 
denização por antiguidade no emprego e, nessa medida, alterou in
clusive o critério para o calculo das indenizações. Seu sentido 
social e econômico estaria justificado e garantido enquanto pudes
se constituir um fundo de poupanças forçadas do trabalhador, capaz 
de provê-lo em maus momentos conjunturais (tais como: situação de 
desemprego, necessidades graves e prementes do empregado e de sua 
família, edificação da casa própria, auxílio no tempo de casamento, 
provimento de despesas iniciais de estabelecimento por conta pró
pria) , ou para ser sacada quando do afastamento do emprego da vida 
econômica ativa e, finalmente, como pecúlio para a família em caso 
de morte. .

Ao nível de tais proposições o FG^TS poderia ter signi 
ficado um notável avanço na legislação trabalhista do País, se não 
tivesse colidido com uma outra instituição também de importância 
fundamental para garantir a dignidade do trabalho e do trabalha
dor: o estatuto da. estabilidade. Teoricamente, os dois sistemas 
teriam existência paralela, cabendo ao empregado escolher livremen 
te entre os dois. Na pratica não foi o que 'ocorreu.

a) O FGTS e a Estabilidade e a Indenização

A estabilidade no emprego em suas varias modalidades, 
constitui, juntamente com a participação na direção e nos lucros da

(1) 0 FGTS foi regulamentado pelo Decreto n9 59 820, de 20 de dezembro de 1966.
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empresa, uma das questões mais relevantes e fundamentais do Direito 
do Trabalho no mundo contemporâneo. A lei civil de vários países 
prevê e garante, 'tanto ao empregado, quanto ao empregador, o direi
to recíproco de rescisão do contrato de trabalho, bem como a delimi. 
tação do prazo máximo de duração dos contratos de prazo indetermina 
do.

No intuito de previnir que haja rompimento abusivo do 
contrato de trabalho, que possa acarretar prejuízos a qualquer das 
partes, foi instituído o aviso-prévio. Existem formas variadas de 
aviso-prévio, variando conforme o País, por tipo de atividades, por 
tipo de contrato de trabalho, etc.; em geral pode variar de 8 dias 
até um ano. Ao lado do aviso-prévio, desenvolveu-se aos poucos, a 
instituição da indenização por antiguidades: embora possa receber o 
aviso-prévio, nem por isso cessa o dano que o empregado sofre com a 
perda do emprego. -Nessa medida; a indenização incorporou-se a legislação traba 
Ihista de vários países, quase sempre calculada proporcionalmente ao 
tempo de serviço do empregado e, em muitos dos casos, como no Brasil, 
previamente fixada por lei.

Em alguns países, a evolução das .forças produtivas ge 
rou a necessidade de ser assumido como fundamental o direito do tra 
balhador ao trabalho e, consequentemente, de se criarem mecanismos 
legais que dificultem a rotatividade da mão-de-obra, tida como in
desejável ao bem estar e â paz social.

A questão da estabilidade se coloca de modo subjacen
te à da fixação de uma possível indenização: sendo o empregado obri 
gado a cumprir o contrato de trabalho em todos os seus termos,e não 
havendo motivo relevante para a rescisão contratual, nao teria ele

(1) Sobre esta matéria consultar a obra de Prado, Roberto Barreto - " Tratado de 
■ Direito do Trabalho", Vol.I e II. Editora Revista dos Tribunais Ltda. São 

Paulo 1971.
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direito a permanecer no emprego? Pode o empregador compelir o em
pregado a deixar o emprego ainda que não haja nenhum motivo justo 
para a despedida?

Na França, existe a exigência legal de que a despedi_ 
da se dê apenas em função de uma causa justa e real devendo a quess 
tão ser submetida ã decisão judicial, que emitira sentença definiti, 
va. Se não forem comprovadas as alegações do empregador o mesmo fi^ 
carã sujeito desde reintegrar o empregado injustamente dispensado 
ate ao pagamento de cominações consideravelmente elevadas.

© _
No México, a despedida sem justa causa também pode 

provocar efeitos semelhantes: o empregado pode escolher entre a re
integração no emprego e uma indenização equivalente a 3 (três) me
ses de salários.

Na Argentina apenas algumas categorias profissionais 
gozam de estabilidade efetiva, por força de leis específicas (banca 
rios e empregados de empresas de seguros, resseguros, capitalização) . 
Não podem ser despedidos, exceto nos casos de justa causa previstos 
em lei. Caso a empresa recuse reintegrar úm empregado injustamente 
demitido, será obrigada a pagar-lhe os salários;, como se estivesse 
trabalhando, até que adquira a aposentadoria.

Na Itália a estabilidade pode resultar de livre acor
do estabelecido entre as partes, que no contrato de trabalho podem 
estipular cláusulas a esse respeito. A lei regula apenas os seus 
efeitos jurídicos. ...

Na Espanha, o empregado despedido sem justa causa po
derá optar entre sua reintegração no emprego e o pagamento de uma 
indenização fixada pelo Magistrado do Trabalho, que poderá atingir 
até o limite de um ano de salário. Quando se tratar de empresa de 
menos de 50 empregados fixos a opção pertence ao empregador.

Nos Estados Unidos existe um sistema de controle de 
despedidas injustas ou aleatórias que é imposto pela força sindical.
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que tem seus parâmetros básicos fixados nos amplos contratos coleti 
vos de trabalho.

Talvez em poucos países capitalistas a estabilidade 
do trabalhador esteja tão amplamente amparada como na Alemanha Oci
dental, onde lei federal, de 10 de agosto de 1951, assegura a esta- 
.bilidade aos empregados, dispondo que a despedida socialmente injus 
tifiçada carece de efeito legal. A lei garante o direito ao empre 
go ao.empregado que tenha pelo menos 20 anos de idade e conte com 
mais de 6 (seis) meses de atividade, sem qualquer interrupção, para 
a mesma empresa ou estabelecimento. Em Berlim, o tempo de serviço 
necessário ã aquisição da estabilidade e de apenas 3(três) mesés. A 
partir do momento que recebe o aviso-prévio o empregado dispõe de 
um prazo de 3(três) semanas, para pleitear judicialmente a declara
ção da nulidade da despedida. Após este prazo, se não se manifes
tar, o aviso-prêvio produz seus efeitos, e o contrato de trabalho se 
se rescinde.

Caso a despedida seja considerada, pela justiça, como 
socialmente injustificada, perde seu efeito jurídico e passa a ser 
tida como inexistente. Como socialmente injustificada é considera 
da a despedida que não apresente motivos reais para se opor ã continua 
ção do contrato de trabalho, quer com relação ã pessoa do emprega
do, ã sua conduta como profissional, ou âs necessidades imperiosas 
da empresa. Sempre cabe ao empregador efetuar prova dos motivos, ale 
gados que teriam determinado a despedida.

Ao empregado é ainda facultada a possibilidade de, no 
prazo de uma semana a partir do aviso-prévio, e sem prejuízo de seu 
direito de recorrer â ação judicial, apresentar uma queixa contra o 
ato do empregador perante o Conselho do estabelecimento. Este> ca
so a entenda procedente, devera promover o entendimento entre o em
pregado e o empregador.

O Juízo do Trabalho ao proferir a senteça deve procla 
mar, se for o caso, que a relação de trabalho persiste e que a con-
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sequente reintegração não pode ser substituída pelo pagamento t de 
qualquer indenização. A estabilidade torna-se absolutamente garan
tida. áe for decidida a dissolução da relação de trabalho, o Juiz 
pode condenar o empregador ao pagamento de uma indenização. Isso é 
possível acontecer em atendimento a pedido do empregado, ou então 
quando 'o Juiz chega a conclusão de que oontinuação do contrato de 
trabalho serã objetivamente prejudicial aos fins do estabelecimen
to. Se o empregador, quando for assim decidido, se recusar a rein
tegrar o empregado, fica obrigado a lhe pagar os salários como se 
não tivesse havido interrupção na prestação de serviços.

No Brasil algumas das atuais lideranças trabalhistas 
vem recolocando a necessidade de se rever a questão da estabilidade 
no emprego, questão que consideram ter ficado prejudicada com o ad
vento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Enquanto em outros 
países o desenvolvimento econômico e social também significou., en
tre outras, a conquista de níveis crescentes'de segurança no traba
lho, a^ui deu-se o inverso: ao invés de avanços reais no sistema de 
estabilidade, verificou-se o seu congelamento e, mesmo, retrocesso.

Ainda vigora, e o atual anteprojeto sobre a Consolida 
ção.das Leis do Trabalho em exame prevê a continuidade, os mecanis
mos que regulam a estabilidade do trabalhador no emprego:

(i) estabilidade que o empregado adquire apôs prestar 
10 anos de serviço para a mesma empresa e, desde 
que não haja optado pelo sistema do FGTS;

(ii) estabilidade que pode resultar de cláusula livre
mente celebrada entre as partes, respeitado as di£ 
posições legais sobre o FGTS;

(iii) estabilidade que a lei confere aos dirigentes sin 
dicais (de caráter provisório, já que perde o efei 
to do fim de prazos reduzidos).

Como fica claro, a estabilidade éaqui sempre relati
va, tendo dois condicionantes fundamentais que quase sempre tem im



plicado na sua renúncia: a subordinação ao FGTS, por um lado, e a 
necessidade de ocorrência de um espaço de tempo muito longo (10 anos) 
guando não prevalece o primeiro obstáculo. ,

O nível de desenvolvimento econômico, político e so-., 
ciai do Brasil jã é mais do que suficiente para absorver modifica
ções na legislação trabalhista, que entre outros resultados, possa 
acrescer o do direito do trabalhador a permanecer no seu posto de
trabalho. Ê claro que não se trata de propor o mero descarte do
FGTS. Antes pelo contrario, trata-se de efetuar a junção de meca
nismos que, a par da "garantia financeira" para fins de justo res
sarcimento pelo tempo de serviço, garantam a permanência no empre
go. Entre outras, esta seria uma forma justa de garantir maior equi. 
dade nas relações entre os fatores de produção, dos quais o fator ' 
trabalho, em todos os aspectos, é o mais frãgil.

Deve ainda ficar claro, que não se trata aqui, de me
ramente e em abstrato defender a eternidade e inflexibilidade de um 
vínculo (o de trabalho) que pode, perfeitamente ser susceptível de 
disputas, as quais julgadas por instâncias adequadas, podem determi 
nar sua solubilidade.

O que deve ser retificado em primeiro lugar, no Ante
projeto em estudo sobre a CLT, é o fato de que, objetivamente o Es
tatuto da Estabilidade e o do FGTS não se equivalem nem no plano pe 
cuniãrio, e menos ainda no plano político..

A filosofia do FGTS é oposta a da estabilidade e da 
indenização, pois confere ao empregador poder descricionãrio para 
demitir qualquer de seus empregados a qualquer momento. Na medida 
em que a legislação obriga o empregador ao deposito compulsório men 
sal no montante de 8% do total da remuneração devida a cada emprega 
do, o desobriga de levar em conta motivos justos e reais para efe
tuar, unilateralmente, a rescisão do contrato de trabalho. Essa pos 
sibilidade, que tem sido usual desde a instituição do FGTS tem efei 
tos sociais e econômicos bastante danosos ã paz social, refletindo 
uma imposição de força. ‘
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0 FGTS não podería ter substituído tão drasticamente 
os regimes de estabilidade e, de indenizações, pois significou um re 
cuo nas conquistas reais dos assalariados. Não se trata apenas de 
atribuir e garantir uma certa quantia em dinheiro ao empregado quan 
do bruscamente privado de seu contrato de trabalho, a fim de lhe ga 
rantir a subsistência no futuro.imediato. Nesse sentido funciona 
ria como uma espécie disfarçada de salário desemprego. Não foi es
ta a expressa destinação que os instrumentos que o criaram pressu
punham. As resoluções que propuseram e defenderam a instituição do 
FGTS não falavam em retrocessos, nem em perdas de direitos adquiri
dos pelos assalariados, mas em avanço, em garantias de recebimento 
de uma justa retribuição no final da vida economicamente ativa dos 
assalariados.

Uma reinterpretação do FGTS se impÕe, no sentido de 
não permitir que continue colidindo com os estatutos da estabilida
de e da indenização.

O Anteprojeto da CLT, em estudo, dá um tímido passo 
nessa direção ao redimensionar o adicional que b empregador terá que 
pagar ao empregado sem justa causa: f

"Art.122 - Na cessação do contrato de trabalho por pra 
zo indeterminado, por ato do empregador, sem 
justa causa, inclusive em qualquer das hi- 

(*)  - poteses previstas no art. 74 , sera ele

(*) 0 art. 74 prevê as situações em que o empregado poderá dar por findo o seu 
contrato de trabalho e reivindicar a indenização devida.

obrigado a pagar diretamente ao empregado 
optante:

I - os valores relativos aos depósitos cor 
respondentes ao mês da cessação e,se for 
o caso, ao mês anterior;



II - a importância correspondente a 2%(dois 
por cento) da maior renumeração mensal 
percebida na empresa, multiplicada pe
lo número de meses trabalhados após a 
opção, considerando-se como mês comple 
to a fração igual ou superior a 15(quin 
ze) dias.

§19-o disposto neste artigo também 
se aplica aos casos de cessação 
do contrato de trabalho por mo
tivo de culpa recíproca ou de 
força maior, reduzida a percen
tagem à metade.

§ 29 - Na extinção do contrato de tra
balho, em virtude de aposentado 
ria ou do implemento do termo 
estipulado •, o empregador paga
ra diretamente ao empregado op- 
tante os valores a que se refere 
o inciso I deste artigo.

§ 39 - O empregador pagará também dire 
tamente ao empregado,quando for 
o caso, as importâncias corres
pondentes a 8% (oito por cento) 
sobre as parcelas relativas â 
sua remuneração inclusive grati 
ficação anual, e cujo pagamento 
se torna exigível após a cessa
ção do contrato.



§ 49 - As importâncias de que trata es
te artigo deverão constar do re
cibo de quitação, observado o 
disposto nos parágrafos do art.

(*)  82 ".

(*) O art. 82 que trata do recibo de quitação, dispõe em seu § 49 que” nenhuma 
ooropensaçao poderá ser superior a l(um) mês de remuneração do empregado".

I _
Até o momento, o estabelecido quanto aos eventuais res 

sarcimentos devidos pelo empregador ao empregado demitido sem justa 
causa, refere-se ã obrigação do empregador depositar na conta do em 
pregado despedido sem justa causa, 10% (dez por cento) dos valores 
do deposito, da correção monetária e dos juros capitalizados, cor
respondentes ao tempo de serviço do empregado na empresa, Esta re
tribuição tem sido considerada insuficiente à uma .indenização que de 
fato corresponda aos danos e.prejuízos causados ao empregado com a perda in
justificada de seu posto de trabalho.

O disposto no item I, do art. 122, não constitui novi
dade, hem benefício adicional concedido ao trabalhador. Trata-se 
apenas de esclarecer um procedimento que poderia vir a gerar erros 
de interpretação uma vez que é facultado ao empregador proceder ao 
depósito relativo à conta vinculada de cada empregado até o último 
dia útil do mês subsequente a que se refere.

A proposta de estabelecimento de uma multa relativamen 
mais onerosa, quando e se ocorrer uma despedida sem justa causa (in 
ciso II do artigo 122) , representa um avanço e implícito reconheci
mento da responsabilidade social e econômica do empregador não ape
nas para com o empregado mas, sobretudo, para*  com a sociedade. Re£ 
ta, cçntudo, a questão mais delicada do conhecimento da política sa 
larial de cada empresa ou empregador, os quais, com frequência,, man 
tém em sigilo as tabelas e níveis salariais que adotam.



Com certeza, será objeto de controvérsias o entendimen 
to da "maior remuneração mensal percebida na empresa”, sobretudo so 
bre a incorporação ou não, para efeito deste cálculo, das vantagens 
pecuniárias advindas do exercício de altos cargos executivos e / ou 
de confiança, quais sejam, as gratificações por função e aquelas que 
habitualmente sao agregadas ãs remunerações dos executivos, dirigen 
tes ou gerentes de certas empresas, apenas em determinadas épocas 
do ano, a título de participação nos lucros, bem como a outras for
mas que as empresas encontram de proporcionarem remunerações eleva
das aos ocupantes dos postos diretivos de nível hirerárquico mais 
alto, formas estas nem sempre possíveis de serem detectadas pelo sim 
pies exame das tabelas salariais vigentes. Este ponto cham a aten
ção, pois o aritgo 167, do anteprojeto define o salário como sendo:

"Art. 167 - Salário é a contraprestação devida pelo em 
pregador ao empregado como retribuição dos 
serviços ajustados no contrato de traba
lho , qualquer que seja a designação ou mé
todo de cálculo. (Grifo nosso).

§ 19 - integram o salário:
a) o salário base assim considerada 

a importância fixa estipulada por 
unidades de tempo, obra ou servi 
ÇO;

b) as comissões sobre vendas, co
branças e outros negócios jurídi.
cos;

c) as percentagens ajustadas sobre 
os lucros ou o faturamento da em 
presa ou do estabelecimento;

d) as gratificações expressamente ajus
tadas ou pagas com habitualidade;



* e) os prêmios concedidos como con- 
traprestação dos serviços execu
tados;

f) os adicionais previstos nesta con 
solidaçao e os contratuais de na 
tureza retributiva.

§ 29 - Os adicionais a que se refere a alí 
nea "f" do parágrafo anterior só se 
rão devidos enquanto perdurar a si
tuação determinante da obrigação".

Para evitar fraudes na fixação das' compensações devi
das, haverá a necessidade de recorrências constantes ás instâncias 
judiciais competentes, para derimirem dúvidas e arbitrarem o valor 
da compensação a ser paga ao empregado demitido injustamente.

Com isso, caso os procedimentos da Justiça do Trabalho 
não sejam agilizados, será demorado o processo de recebimento de com 
pensação, o que prejudicará o. empregado, sobretudo os de salários 
;mais baixos. Em casos como estes, o empregado poderia vir a ajus
tar acordo com o empregador, sempre com prejuízo real de seus direi 
tos.

Outro ponto que fica obscuro é o‘ § 49 do item II do 
art. 122, quando cotejado com § 49 do art. 82. Não fica claro, so
bretudo, o que os legisladores estão chamando de "compensação" dev.i 
da ao trabalhador, nem as razoes da impossibilidade da mesma vir a 
ser superior a 1 (um) mês de remuneração do empregado. Esta norma ti 
zação limita e constrange a possibilidade de estabelecimento de acor 
dos entre patrões e empregados.



0 art. 90, do anteprojeto, situa como equivalentes o 
regime do FGTS, de um lado, e de outro o estabelecido nos art. 61 a 
89 quanto a cessação do contrato de trabalho (inclusive das indeni- 

~ ~ . i
zaçoes devidas, da justa causa para resolução dos contratos, do 
aviso-prévio, do recibo de quitação e da estabilidade no emprego).

«• Ê preceito aceito em todos os países civilizados o que 
estabelece que não ê lícito , ao empregado renunciar a direitos adqui 
ridos’por força de lei . A renúncia ao direito de estabilidade 
enquandra-se, perfeitamente, no espírito deste dispositivo. O mais 
estranho é a verificação de que a instituição do FGTS que deveria 
funcionar como uma garantia adicional que a lei tivesse estabeleci
do a favor do assalariado, volta-se contra ele, - trabalhador assa
lariado -, na pratica. A incorporação do FGTS ao texto da CLT, con 
forme o anteprojeto em estudo, em nada contribui ao aperfeiçoamento 
das relações entre capital e trabalho. Existem varias leis e meca
nismos que garantem e incentivam em. nossò país as atividades em 
presariais. Não ê reinvindicar no vazio, levantar sugestões de tra 
tamento, também protecionista, ao fator trabalho.

O anteprojeto de CLT absorveu, e assim consagrou, di
versos mecanismos francamente desfavoráveis a conquista da estabil^ 
dade no emprego, por parte do assalariado:

"Art. 119 - Na cessação do contrato de trabalho de em 
pregado não optante, ressalvada a hipóte
se do artigo seguinte, o valor da respec
tiva conta individualizada poderá ser le-

(1) Ja em 1911, Nicanor do Nascimento, ao propor um projeto de legislação traba
lhista fixava esse ponto de vista, referindo-se sobretudo ao dispositivo que 
pretendia fazer aprovar, que proibia o trabalho nos domingos e feriados e o 
repouso semanal de 24 horas seguidas."... em hipótese alguma seria dispensa
do o repouso semanal, ainda quando o parecesse querer dispensar voluntaria
mente, o empregado". (Em Sussekind, Arnaldo; Maranhão, Delio; Vianna Sega
das: "Instituições do Direito do Trabalho". Vol. 1, 5a Ed., Livraria Frei
tas Bastos S/A. São Paulo 1971).



vantada pelo empregador" (grifo nosso)

"art. 120 - A conta individualizada- reverterá em fa
vor do empregado não optante, quando:

I - for despedido sem justa causa, antes 
0 de completar um ano de serviço.

II - o contrato por tempo determinado ex- 
tinguir-se no termo estipulado;

III - o contrato para obra certa extinguir- 
se em virtude de seu término.

§ Único: Quando o empregado não optan 
te, antes de completar um ano 
de serviço, for demitido por 
justa causa, ou pedir dispen
sa, a conta individualizada 
reverterá em favor do FGTS.

O Anteprojeto da nova CLT, havia definido em artigo an 
terior a impossibilidade de recebimento de qualquer ressarcimento 
financeiro pelo emprego não optante do FGTS que fosse demitido an
tes de ter completado um ano de serviço:

"Art.. 62 - A indenização de antiguidade devida pelo em 
pregador corresponderá a um mês de remune
ração por ano de serviço, ou fração igual 
ou superior a seis meses.

§ 19 - Antes de completado o primeiro ano 
de vigência do contrato, nenhuma in 
denização será devida. ’’

Um exame mais demorado desses artigos (62,119 e 120) 
revela que podem dificultar a intenção do assalariado de conquistar 
o direito de estabilidade.



Em primeiro lugar, a não opção pelo FGTS significaria 
que o empregado assume o risco de não receber qualquer indenização, 
caso perca seu emprego antes de completar 1(um) ano de atividade 
na empresa ou estabelecimento. Com o advento do FGTS, sobretudo no 
que se refere ao depósito devido pelo empregador mesmo que o empre
gado não seja optante, (artigo 91, § 19), tal risco não existe, jã 
que, em contraposição ao artigo 62, o artigo 120 introduz e regula 
a possibilidade de ressarcimento financeiro. Nessa medida, a legis. 
lação -reconhece o direito do recebimento de algum tipo de indeniza
ção por parte do trabalhador assalariado que tenha sido despedido sem 
justa causa, mesmo que não tenha completado o tempo mínimo de traba 
Iho necessário (conforme definido no artigo 62, § 19, que assim per 
de seu significado prático).

A possibilidade do empregador levantar a conta indivi
dualizada de trabalhador não optante e cujo contrato de trabalho te 
nha sido rescindido (artigos 119 e 120) deve ser reavaliada, mesmo 
porque, é uma norma consagrada que ós dispêndios com os chamados "en 
cargos sociais" de cada empresa ou estabelecimento, entre os quais 
se inclui os relativos ao FGTS, sejam repassados ao consumidor, via 
cálculo dos custps das mercadorias ou serviços colocados no merca
do.

A legislação favorece prioritariamente ao empregador e 
ao próprio Fundo ao estabelecer as situações nas quais omontànte de 
contas individualizadas, no todo ou em parte (como será visto mais 
adiante) revertem, não para o trabalhador, maç para empregadores,ou 
mesmo, para o Fundo.



b) 0 caráter da opção pelo FGTS. A retratação: possibi 
lidades

* *

Por todos os meios é incentivada a opção pelo FGTS,in
clusive devendo o empregador agir, na prática, como se o empregado 
fosse optante (obrigatoriedade de depositar, mensalmente a parcela 
que seria devida, caso o empregado houvesse optado).

A opção, inclusive como recolocada no texto do antepro 
jeto da nova CLT, ê claramente induzida. Por um lado, existe uma sç 
rie de incentivos (indução) à opção pelo FGTS e, por outro, é levan 
tada uma série de obstáculos que dificultam a possibilidade de re
tratação: deve ser feita em prazo limitado e está sujeita à uma sé
rie de pré-condições. Primeiramente; só poderá haver retratação den 
tro de um prazo de 365 dias, a contar da data da opção, desde que a 
conta vinculada não tenha sido movimentada, devendo, obrigatoriamen 
te, ser homologada pela Justiça do Trabalho (art.95).

A retratação, uma vez que a conta vinculada não tives
se sido movimentada, deveria ser possível a qualquer tempo. Esta de 
limitação de prazo impede o exercício efetivo da retratação.

• Por^outro lado, a opção pode ter, inclusive, efeito re
troativo (seu limite máximo é dado pela entrada em vigor do FGTS 
19 de janeiro de 1967). Nesse sentido, deveria também ser garanti

da ã retratação o mesmo tratamento. Mesmo que o empregado jamais ha 
ja movimentado sua conta, se se retratar, o tempo em que foi optan
te não será computado para efeito de estabilidade. Este procedimen 
to deve ser alterado, pois quando, no sentido inverso, faz a opção 
pelo FGTS, perde o direito à estabilidade e ã indenização por tempo 
de serviço.

0 fato mais relevante quanto ã opção, no entanto, . diz 
respeito ao seu caráter compulsório; 0 elevado índice de opções (que 
atinge a 97% dos empregados urbanos, conforme exposto no item n9 75, 
da "justificaçãotsumária do anteprojeto revisto da nova CLT"), re-
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Por outra parte, são os trabalhadores assalariados que 
com frequência, reclamam da alta rotatividade que o sistema do FGTS, 
se não'impõe expressamente,*na prática, facilita.

Conforme estabelece o artigo 73, do anteprojeto, que 
trata dos motivos para rescisão do contrato de trabalho por justa 
causa, não ê fácil a despedida de um trabalhador estável,inclusive 
porque sujeita a comprovação dos motivos alegados frente ã justifi 
ça do Trabalho. Enquanto prevalecer a subordinação do FGTS, como 
está estabelecido, o trabalhador não tem direito assegurado de per 
manência no seu posto de trabalho. Questões que em tese colocam 
como em plano de igualdade as posições relativas a patrões e empre 
gados (como o artigo 60, que estabelece as condições em que o em
pregador pode transferir o empregado para localidade diversas da
quela onde esteja trabalhando) na prática nada significam. De 
nada adianta sujeitar certas ações do empregador ã aprovação do em 
pregado se não existe a garantia de permanência no emprego. Em ou 
tras palavras, a dispensa do assalariado discordante ê completámen 
te facilitada.

A dispensa, com a instituição do FGTS, transformou-se 
em ato de rotina administrativa, em um procedimento unilateral, em 
uma questão impessoal, isenta de ser questionada em sua justiça ou 
injustiça.

Por oütra parte, há que se considerar que as despedi
das constantes, além de gerarem focos de conflito social em poten- 4
ciai, significam que os recursos que o FGTS aloca no BNH, passam a 
ser drenados para fora da expectativa legal (financiamento dos pro 
gramas habitacionais e de saneamento básico), frustrando as possi
bilidades de sua completa realização nos planos individual e cole
tivo. •
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d) 0 FGTS e a Política Salarial

A multiplicação de mecanismos que expressamente obje 
tivam a complementação salarial (salário-família, salário educa
ção, assistência alimentar, PIS-PASEP), caracterizam, concretamen
te, a insuficiência dos níveis salariais existentes.

. Também nessa perspectiva pode e tem atuado o FGTS. É 
necessário, pois, encarar a questão diretamente, ou seja, rever a 
política salarial, a começar pelo artiqo 215, do anteprojeto, que 
fixa o prazo mínimo de um ano para efeito de reajustamentos sala
riais, e pelo artigo 216, que em circunstancias especiais, prevê a 
possibilidade deste prazo ser diminuido até 6(seis) meses. Outro 
ponto importante,' refere-se a necessidade de se tornarem públicos 
e explicitados os critérios adotados na fixação dos aumentos sala
riais > inclusive como forma de verificar se os preceitos constitu
cionais de participação nos ganhos de produtividade estão sendo cum 
pridos.

Ao FGTS também está reservado o papel de substituto 
eventual do "salário desemprego". Ocorrendo a situação de desem
prego, como prevê o artigo 116, do anteprojeto, o "empregado optan 
te .poderá sacar, mensalmente, de sua conta, importância equivalen
te a até 2/3 (dois terços) da remuneração que percebia na data da 
cessação do contrato, mediante atestado comprobatõrio da situação, 
fornecido pelo Sindicato de sua categoria, enquanto não obtiver no 
vo emprego e até o prazo máximo de 6 (seis) meses". 

•
A maior parte das dispensas, como afirmado anterior

mente, atinge ã trabalhadores que ainda não tem 1(um) ano de traba 
lho efetivo na mesma empresa. Nesse sentido, é duvidoso que o fun 
do acumulado seja capaz de suportar 6 (seis) meses de saques. 0 "sa 
lário desemprego" previstoapenas poderia ser obtido por uma mino 
ria e, mesmo nesse caso, estaria contrariando os objetivos mais ge 
rais assumidos pelo FTGS, qual seja, o de vir a constituir um pa
trimônio do trabalhador para ser utilizado na ticasião de sua apo
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sentadoria ou em outras ocasiões especiais, também já assinaladas.

(e) 0 FGTS e a perda dos direitos adquiridos

O Anteprojeto da CLT, em estudo, incorporou e desen
volveu alguns mecanismos que implicam na punição do assalariado, 
consubstanciada na perda de direitos pecuniários adquiridos, como 
juros e correção monetária dos depósitos relativos ao respectivo FGTS 
e, até mesmo, a perda do 139 salário (artigo 214).

Nao bastasse a penalidade da perda do contrato de tra
balho, os artigos que tratam da despedida por justa causa, acres
centam a perda de direitos já adquiridos, como é manifesto nos se
guintes casos:

"Art. 124 - Sendo o empregado optante demitido por jus 
ta causa, os depósitos efetuados em sua 
conta vinculada permanecerão em seu nome, 
mas a parcela correspondente ã correção 
monetária e aos juros capitalizados duran 

' te o tempo de serviço< prestado ã empresa
de que foi demitido reverterá em favor do 
FGTS".

"Art. 125 - § 29 - No caso de aposentadoria por velhi 
ce requerida* pelo empregador, a in 
denização relativa ao tempo de ser 
viço anterior.ã opção será paga pe 
la metade".

Em ambas as situações apontadas há efetiva e real per 
da de direitos adquiridos: de um lado se pune o empregado despedi
do por justa causa, retirando-se de sua conta, valores já conquis
tados. A relação entre causa e efeito, neste caso, e dúbia, . Da 
mesma forma sabota-se o. direito ã indenização do trabalhador no mo



mento de sua aposentadoria, desde que requerida pelo empregador. 
Que este tenha o direito de requerer a aposentadoria de empregado 
que já cumpriu os prazos ficados por lei se pode entender; "mul
tar" o empregado em metade do montante referente ã indenização por 
tempo de serviço que (legalmente) lhe é devido, é, no mínimo, es
tranho.

Os procedimentos adotados para efeito de cálculo dos 
juros e correção monetária que devem ser incorporados a cada uma 
das contas vinculadas, favorecem ao banco em detrimento do deten
tor da conta. 0 artigo 110, do anteprojeto, diz:

"art.110 - os depósitos do FGTS serão trimestralmen
te atualizados com correção monetária, na 
forma e pelos critérios adotados pelo sis
tema Financeiro da Habitação e capitaliza- 
ção juros à taxa de 3$. (três por cento) ao 
ano.

§ 19 - Para efeito do crédito de juros e 
correção monetária, os depósitos se 
rão considerados como efetuados no 
primeiro dia do trimestre subsequen 
te, e os saques como realizados no 
último dia do trimestre civil ante
rior".

A capitalização de juros ã taxa* anual de 3% (três por 
cento) é bastante inferior às taxas de juros prevalecentes no mer
cado financeiro, ainda mais, foi definitivamente retirada no ante
projeto, a possibilidade de capitalização ã juros crescentes. E£ 
ta possibilidade existiu nas disposições legais iniciais que cria



ram o FGTS, em 1966. Posteriormente esta possibilidade foi re
duzida para, finalmente, sequer ser considerada na formulação do 
anteprojeto em estudo. '

0 § 19 do artigo 110, também é francamente favorável 
ao Fundo. Não se discute a facilidade operacional em se estabele 
cer tais critérios para o computo de juros e correção monetária mas, 
em nada beneficiam o titular da conta, inclusive por estar também 
previsto, que as empresas podem efetuar os depósitos referentes ao 
FGTS de seus empregados até o último dia útil do mês subsequente 
ao que se refere. Existe pois, perda efetiva de tempo - a favor 
do Fundo e contra o empregado titular da conta, no cálculo dos ju
ros e correção monetária devidos.

(f) A gestão do FGTS

Muitas das distorções presentes no. FGTS, deve-se ao 
fato de que os trabalhadores, que seriam,, em última instância,seus 
proprietários efetivos, estão sub-representados na composição do.

(1) A Lei n9 5 705, de 21/09/71 e o Decreto n9 69 265, de 23/09/71, alteraram a 
Lei n9 5 107, de 13/09/66 e o regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto n9 
59 820, de 20/12/66, e passou a prever que no caso de contas vinculadas de 
empregados optantes existentes até a data da publicação da Lei n9 5 705 - 
21/09/71 - a capitalização dos juros a depósitos continuaria a ser feita 
com base no tempo de serviço do empregado na mesma empresa, na seguinte pro 
gressão de taxas anuais:

1-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos deperma. 
nência do empregado na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanên 
cia do empregado na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência 
do empregado na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência do 
empregado na mesma empresa, em diante.

§ Único: No caso de mudança da empresa considerada a partir 
da rescisão ou da extinção do contrato de trabalho, 
a capitalização dos juros passará a ser feita sem
pre ã taxa de 3% (três por cento) ao ano.
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Conselho Curador responsável pela aprovação do planejamento e das 
normas gerais que norteiam a gestão do mesmo. A designção do repre 
sentante das categorias èconomicas, se subordina aos mesmos padrões 
que amarram o exercício livre das atividades sindicais.
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3. CONCLUSÕES

* 4
As propostas que o anteprojeto da nova CLT, apresen

tadas, são muito tímidas e distantes, em vários aspectos, da realida
de social do País. Em relação, à CLT em vigor avança timidamente em 
alguns poucos pontos, para retroceder em vários outros. Do exposto 
sobre os Título aqui analisado, e retomando as considerações desen
volvidas anteriormente, sobressaí:

1. A necessidade de ser recomposta na nossa legisla
ção trabalhista, - a par da situação presente em 
vários outros países capitalistas, - o estatuto da 
da estabilidade. . ’ .

2. A existência, nos moldes vigentes, do FGTS,, impli
ca numa subordinação de tal monta do fator traba
lho ao fator capital, o que ê  desequilí
brio nas relações entre as classes sociais e foco 
gerador- de tensões. •

motivo.de

3. 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, pode 
e deve continuar a existir, mas sem subordinar ã 
sua existência, á destruição do direito a estabilà^ 
dade do trabalhador. Poderia se constituir em um 
pecúlio efetivo para o‘trabalhador, perdendo suas 
atuais características de complementação salarial.

4. Uma proposta de estatuto de estabilidade deve es- 
• tar próxima dos reais e efetivos interesses das 

classes trabalhadoras. Nesse sentido o direito ã 
estabilidade deveria ser conquistado após os pri
meiros meses de vigência do contrato de trabalho . 
(Nesse sentido, a consulta ã legislação específica 
de países como a Alemanha Ocidental poderá ser útil).

motivo.de


5. Necessidade da reformulação dos critérios de cãlcu 
lo das indenizações por tempo de serviço.

6. A Justiça do Trabalho seria forçada se retomasse 
sob a forma proposta (ampliada), o pleno poder de 
julgamento dos motivos alegados para rescisões de 
contratos de trabalho.

7. A necessidade de rever, e propor as modificações e 
atualizações necessárias, juntamente com as entida 
des encarregadas da defesa dos interesses dos tra- 
lhadores, dos motivos que podem consubstanciar a 
rescisão do contrato de trabalho por justa causa, 
por decisão unilateral do empregador. A delibera
ção final, contudo, deve ser sempre reservada à 
Justiça do Trabalho.

8. A necessidade de eliminar, os dipositivos que impl_i 
quem em perda de direitos legitimamente adquiridos 
pelo trabalhador.

9. A necessidade de ampliar a participação dos traba
lhadores assalariados na gestão do FGTS.
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